
DESTINATÁRIO: SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA;

OBJETO: 450,00 m² de área de terreno do imóvel, localizado na avenida Ubatuba, n° 581, município de Capão da Canoa,
cadastrado no Sistema de Gestão Patrimonial de Imóveis do Estado- GPE sob n° 34791 e matriculado sob o n° 83916 do Registro
de Imóveis de Capão da Canoa;

FINALIDADE: permitir a instalação do Corpo de Bombeiros Militar, conforme processo administrativo SPI/PROA nº 25/1207-
0003690-0; 

DATA DE INÍCIO: a contar da data da publicação no Diário Oficial do Estado.

Protocolo: 2026001372483
TERMO DE AFETAÇÃO DO IMÓVEL Nº 3090-2025, celebrado pelo Estado Rio Grande do Sul, por meio da SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO, GOVERNANÇA E GESTÃO, nas condições a seguir:

DESTINATÁRIO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL;

OBJETO: 720m² de área de terreno e 263,20m² de edificação, localizado na Rua Ernesto Alves, nº 309, Município de Rio Pardo,
cadastrado no sistema de Gestão Patrimonial de Imóveis do Estado- GPE sob n° 3090 e matriculado sob o n° 14.853 do Registro de
Imóveis de Rio Pardo;

FINALIDADE: construção e instalação da sede da Promotoria de Justiça da Comarca de Rio Pardo, conforme PROA n° 23/0900-
0000665-4;

DATA DE INÍCIO: a contar da data da publicação no Diário Oficial do Estado.

Protocolo: 2026001372486
Termo de Rerratificação ao Termo de Afetação do Imóvel do GPE nº 3090, celebrado entre o Estado do Rio Grande do Sul,
representado pela Secretaria de Planejamento, Governança e Gestão, conforme conta no processo n° 23/0900-0000665-4.
DESTINATÁRIO: SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA;
OBJETO: 50.231,98m² de área de terreno e 3.249,40 m² de edificação, localizado na Rua Ernesto Alves, nº 309, Município de Rio
Pardo, cadastrado no sistema de Gestão Patrimonial de Imóveis do Estado- GPE sob n° 3090 e matriculado sob o n° 14.853 do
Registro de Imóveis de Rio Pardo;
FINALIDADE: funcionamento da sede do 2º Batalhão de Pinheiro Machado- BM Quartel ;
DATA DE INÍCIO: a contar da publicação da súmula no Diário Oficial do Estado.

SUBSECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES - CELIC
FELIPE MOREIRA CRUZEIRO

Av. Borges de Medeiros, 1501 - 2º andar
Porto Alegre / RS / 90110-150

Subsecretaria de Administração Central de Licitações
FELIPE MOREIRA CRUZEIRO

Av. Borges de Medeiros, 1501 - 2º andar
Porto Alegre / RS / 90110-150

Licitações
Protocolo: 2026001372668

ABERTURAS PREGÃO ELETRÔNICO
EDITAL PE 0060/2026 Objeto: Veículos e Semireboques.
DATA: 24/02/2026, às 09h Processo 26/1300-0000144-9.

EDITAL PE 0061/2026 Objeto: Registro de preços Componentes/ acessórios para climatização, projeção de vídeos foto/som e
elétricos eletrônicos.
DATA: 26/01/2026, às 09h Processo 25/1300-0009789-0.

EDITAL PE 0062/2026 Objeto: Registro de preços Aquisição vestuários (exceto vestuário de segurança) e produtos químicos de
limpeza/higiene.
DATA: 26/01/2026, às 09h Processo 25/1300-0009789-0.

ABERTURA LEILÃO ELETRÔNICO
EDITAL LL 0006/2026 Objeto: Alienação de bens móveis pertencentes à Fundação de Proteção Especial RS.
DATA: 18/03/2026 às 10 horas. PROCESSO: 24/2148-0001375-5.

AVISO DE RETIFICAÇÃO E REAGENDAMENTO
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Pregão Eletrônico 0031/2026 (Lotes 01 e 02) Processo 25/2000-0163707-9
Objeto: Caminhão – Mín. 250 CV – Veículo Refrigerado e Furgão – Mín. 95 CV – Baú Refrigerado.

O DELIC/ CELIC, no uso de suas atribuições, com base na INFORMAÇÃO DIBENS- DPLAN/CELIC Nº 0046/2026 (fls. 214/215),
torna pública a RETIFICAÇÃO E REAGENDAMENTO DOS LOTES 0 1 e 02 Edital em epígrafe. REAGENDA-SE a data da abertura
da sessão dos referidos lotes para o dia 20 de fevereiro de 2026, às 09 horas.

AVISO DE REAGENDAMENTO
Pregão Eletrônico 0045/2026 Processo 25/1203-0022748-2

Objeto: Embarcação – Flexboat SR15 LX 60 Mercury 60HP.
O DELIC/CELIC, no uso de suas atribuições, COMUNICA O REAGENDAMENTO da data de abertura da sessão do pregão em
epígrafe para o dia 11 de fevereiro de 2026, às 09 horas.

Renata Manera Fortes
Diretora DELIC/CELIC

A Subsecretaria da Administração Central de Licitações – CELIC localiza-se na Av. Borges de Medeiros, n° 1501, 2° andar – Porto
Alegre – RS. Os dados necessários das referidas licitações e Atas de Registro de Preços, e os demais atos referentes a
julgamentos, fase recursal e resultados deverão ser acompanhados nos sites www.celic.rs.gov.br e/ou www.compras.rs.gov.br.

Paulo Roberto Sbaraini Lunardi
Subsecretário Adjunto CELIC/SPGG

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO RS
PAULO ROGÉRIO SILVA DOS SANTOS

Avenida Borges de Medeiros, 1945
Porto Alegre / RS / 90110-900

Portarias
Protocolo: 2026001372695

PORTARIA IPE SAÚDE Nº 04, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO RIO GRANDE DO
SUL – IPE Saúde, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VIII, do art. 11, da Lei nº 15.144, de 5 de abril de 2018,
e conforme consta no PROA nº 19/1400-0024453-7, designa os servidores GUSTAVO FRIEDRICH  , Id. Func. nº 7424043 e
THYAGO MARTINS QUINTANA , Id. Func. nº 4843827, responsáveis pelo controle e manutenção da regularidade do CNPJ do IPE

Saúde perante a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e a Receita Federal do Brasil, nos termos do que prevê o Decreto nº
48.067, de 31 de maio de 2011.

PAULO ROGÉRIO SILVA DOS SANTOS
Diretor-Presidente do IPE Saúde

BADESUL DESENVOLVIMENTO - AGÊNCIA DE FOMENTO RS
CLAUDIO LEITE GASTAL

Rua Gen. Andrade Neves, 175
Porto Alegre / RS / 90010-210

Superintendência Jurídica
ATILO DA LUZ ESCOBAR

Rua Gen. Andrade Neves, 175
Porto Alegre / RS / 90010-210

Contratos
Protocolo: 2026001372348

SÚMULA DO SEGUNDO ADITAMENTO AO CONTRATO 007 2024
PARTES : VIGITEC SEGURANÇA LTDA e BADESUL DESENVOLVIMENTO S.A. AGÊNCIA DE FOMENTO/RS. OBJETO :

Prorrogação de prazo . VALOR FISCAL : R$ 608.698,86 DATA ASSINATURA:  04/02/2026 PROA: 23/4000-0000397-3
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 13.303/2016 . Documentos arquivados na Sup. Jurídica – NULIC. Porto Alegre, 05 de fevereiro de

2026.
Átilo da Luz Escobar,

Diretor Administrativo
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